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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Projeto de lei nº 0169/2004 
INICIATIVA: EDIL ADAIL EDMUNDO LIMA 

EMENTA: ''TORNA OBRIGATÓRIO· UM EXAME DE 

CHECAGEM GERALDE SAÚDE EM CRIANÇAS OUE INGRESSAM 

NAS ESCOLASMKUNÍCIPAIS': 
1 ' ' 

À Mesa Diretofa. \: -

.... ~ ', . . - ·, ~ -
- '~-.) 

·- li 

', " l : • ! \. ,, • 

..:;...,.' --

( '/. 
.... , 1i 

:1 . -
'\ -- ' '\ jJ . ,.~:.,. _"' _. 

\ ~ 1 - - - -
Senhor P.residehte, --- :. ,,--

·.', 1 ·-,. !\ r 

·-,.,..... . ..... - . - :) ' - :' 

Trata-se d~· ])(rbj'éto .de lei de iniciativa do ·edil AQAIL'-)::<:,DMUNDO LIMP-'-, 
dispondo sobre a obrigatdfiedade de realização de exame de checag#fli ge~al de saúde em 
todas as crianças que ing(essarém nas escolas públicas municipais, .~ualmente quando da 
matrícula. -- -·: / · , ,. .-(" ·_ - " 

•'. ,; ',Í'IF 

-~-- ~,".·. ~-. /.~~-,--~"; ~"':": . 

(. ,~ ;( ;~-~ RELATÓRIO .--~-i ' .. , ... :-' 

"' .. ,,,,_ ~- ·./ 

Orig-ina a presente propo'~~ç~ó,.~tP~ .. 9\Jr~t&~5?:,o exame de checagem geral de 
saúde em todas as crianças que ingressàre~ nas ''escoJa~J)úblicas municipais, anualmente, no 

ato da matdcula (art 1 º); ',= ·- - ·- · 
Dispõe no seu a1i:. 2º, que a Secretaria Municipal da Educação em c;onjunto com a 

Secretaria de Saúde, promoverá. estes exames para os alunos, gratuitamente, estabelecendo 

quais serão realizados. 

É o Relatório. 
PARECER 

A atuação do município na saúde perante a Constituição de 1988. '~ saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantid() mediante politicas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de domça e de outros agravos e ao acesso tmiversal e igtta!itário as ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação" (art. 196, caput, CRFB/1988). 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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==================================== 

'.:4- acões e seniços ptíblicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um siste;na único, organizado de acordo com as segttintes diretrizes: II - atendimento integral, com 
prioridade para as atividades preventivas, sem prrjuízo dos seniços assistemiais;" (inciso II, a1i:. 198, 

CRFB/1988). 

Pelo aspecto técnico, a matena constante do projeto pe1-tence à esfera de 
competência do Município, na forma do art. 30, VII, da Constituição Federal, in verbis: 
((VII - prestar, com a cooperação témica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimentos à 

saúde da tJotJ11/acão: '' 1 1 j ' [' ;, .. ' •• 

O PL 0169/2004 e o Regfu~nto~ Int~~~ da Câmara Municipal: Sob o 
aspecto formal a proposição não t6~tr~~ia·o di~p~sto n~ ~rt. 117, do Regimento Interno 

da Câmara Municill!!-1, .~4?·. s~~eP:~'b~~ando nas-hipótes~s. _?e ... ,çle:~lu91ão :!1I'ediata ao seu 
autor. ' " , , ,, - · · · ,~, . . 

\ .. ._,, /' ' ~·" / \ ,,.l'"~ .. 1 ): •• ~~ ··-~ ! 

O PL 0~69/2Q04 e a Lei Orgânica Municipal: Sob 'l:,'~siecto formal, a 
proposição contr~riâ".',o .. pspo's~o no inciso IV, do § 1º, do ·á1-t.,\,4~·,_,da· Lei Orgânica 
Municipal: ' ~ . " . · ·" · " : .. ( ' ! ' 

. __ \\. Árt. 48. A iniciativa das !.eis ordimírias {ab~_ a qualquer membro 
.. r· ou·:Comissão da Câmara Mztnicipa!, ao_.rPrefeito. e 'aos eleitores do 

· (_ • ., 
1 

}(fípiicípio na farma prevista nesta Íei~. \ :·~· ·: -2 
._,-

. ' t : ' ' 1 f 

.. ~ ·- . · · ·J;' 1º - são de iniciativa :"i;,xclµsjva_ do Prefeito 

.- · ./.- / / t )'Jff unicipal as leis que dispõ,f~~s<!q_r'i~ .: . --

(::) :;}'. '. . 
... ,' ~ '..4º·· ··-,,..,jj~-';':: ~·?: ·. ,,/ 

III -:-· .. criação, .esr.tuturação e atribuições das 
Se'!_r~t13~ia-s__·:k(unicpais e órgãos da administração 
pública; 

(. .. ) 

A luz de uma_ análise eminentemente técnico-jurídica, o projeto infere-se na 
seara de competência exclusiva do Poder Executivo, à guisa do aii:igo supracitado, que 
contempla att1.buição a duas Secretarias (Educ?l--ção e Saúde); 

Outro aspecto que merece destaque está na ausência de penalidade. 

DA CONCLUSÃO 

Por derradeiro, em . face do vício de inconstitucionalidade apontado 
(atribuição as Secretarias de Educação e Saúde - vinculada exclusivamente ao Podc;/f 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM O~ . 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO J:( 

Executivo), e somente este, somos pelo ~ncaminh~rr:_ento da proposição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação para a devida apreciaçao. 

J '.. -: --, -- ' ' 
\ 
\ 

::.,.::- i_ .~~~ 

-;"..""'~ 

_, 
-~· -- ~, . -~ . :·' 

- - __ _., .... · ~ .- ~ 

/ 
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TAPEMIRIM 
NI lMFRn PROPR T n - - ! 

PRnTnr.ntn RFRAi _! 

DATA PRnTnr.n1n--~ 

OF. DLNº f'~ f I zov? DATA: zz_ I 11 I 2ôaL. 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CO,NSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADORMARCOSSALLESCOELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ;x:III e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) selminte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

. ' DQPROJETO 
fG°/ ll~~ . 

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

' ,- ~ . ,. ' . ' .. , ,., ~:: ,, . 
:., .. 

Atenciosamente, 

JUAREZTAVARESMATA 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

-------------~ 

'_,' 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI: Nº 169/2004. 
INICIATIVA: Edil Adail Edmundo Lima 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

RELATÓRIO: ,,.-·':~" r·' ·, :'-~., 

Trata-se de Projeto de Lei qll;y,~TÓma. Qbrigat6rio<~ Exame de Checagem 
Geral de Saúde em Crianças qÚe'ingr~sseín :liás Eset~,las··Jylunicipais. 

1, /':·J /: \ .. ,,_: ? .~. --- --· > i: > \ 
' ' r 

--- , ' . ~· ' 

RELATOR ·--... ·j .. . ( i 

O Projeto de Eei~·~stál Irrçgular quanto aos aspectos iner~ntes a esta C<?inissão. 
" ' ' '· " • ' ' " ·- 11 ' 

Voto pela Rejeiç·ã~ 4a, M.aténa. De acordo com o parecer ·:hrrídj.c0. : 
~ .... ~ .. /- -.. ·.·:-: 

- . •' 

VOTO DO PRESIDÊNTE':' 
', .. ·· Voto com relator. í ,'-, ..... ·.,,--.. -

( - ,/ 
- "-· •• 1 

l . ~, ·~ / ( '\ \ . 
\' 

\ " _ _,. ~ 
':: 

VOTO DO MEMBRO:::>.·.,_ :, 
'.' ; '' / ') 

Voto com relator. '·- .. l. "-< ,-; ' (' .>~~ t 

.\ .. 

\ .... , ~ . 
"·-..~ ·.,. :"".-. . .. . .· ./ 

DECISÃO: '< .:_.·.! :::._., :::· ,. ,. "-:,,. 
A o6missão, por unanimidade, vota pelà-Rejeição d_a Mãtéria. 

r--~- ···-, ~--- .... - ·~-~--·.,,,... 
1 • -- -- -·- -- -· --· 
·~ -·- - -- - ' 

o de Nove.;;hi·o -de 2õo4. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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OF/CM/GP Nº /2004 

Ao 
Edil Ad~ifl Edmundo Lima 
Vereador- PMDB 

Senhor Vereador, 

99 J.l.l?íJ(}4 

?749:--·"?()()4 
{~l7 ./ 1 7 ;r'/(}.(}4 

Em cumprimento ao artigo 117, VIII, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, estamos ,devolvendo os Projetos de Leis nº 156/2004, nº 161/2004, 
nº 162/2004, nº 163/2004 e nº 169/2004, em anexo. 

Atenciosamente, 

Cachoeiro de Itapemiriin -ES, 06 de dezembro de 2004. 

~ 
JUAREZ TA V ARES MÃTT A 

Presidente 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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